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FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  P E R Í C I A  M É D I C A  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 / 2 0 2 3  

 
A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba - FUNSERV, no estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA, do CONCURSO PÚBLICO aberto 
pelo Edital nº 01/2023, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Ficam CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados para a perícia médica, que realizar-se-á no dia, local e 
horários estabelecidos: 

 

DATA DE REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA: 31/10/2023 (TERÇA-FEIRA) 
 

LOCAL: Clínica de Medicina do Trabalho e Perícias Médicas - CMTP 
ENDEREÇO: R. Antônio Soares, 217 - Jardim Paulistano, Sorocaba - SP, CEP 18040-570 

Nome Inscrição Cargo 
Horário de chegada 

(Horário Local) 

Ana Paula Souza De Moraes 5660003909 CONTADOR I 10h00min (Horário Local) 

Amaro Antônio Da Costa Júnior  5680005177 ENFERMEIRO 10h15min (Horário Local) 

Priscila Gurris Monteiro Da Silva  5680000313 ENFERMEIRO 10h30min (Horário Local) 

Ana Paula Da Silva Soares 5650003180 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 10h40min (Horário Local) 

Barbara Moreno Rangel De Souza 5650003652 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 10h50min (Horário Local) 

Caroline Kelly De Camargo Lodo 5650000022 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 11h00min (Horário Local) 

Celio Oliveira Duarte 5650005193 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 14h30min (Horário Local) 

Fabio Henrique Rocha Aguiar 5650004810 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 14h40min (Horário Local) 

Henrique Cesar Emanuelli 5650004188 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 14h55min (Horário Local) 

Kelson José Da Silva 5650000542 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 15h10min (Horário Local) 

Maria Aparecida  Pereira 5650004380 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 15h20min (Horário Local) 

Pedro Henrique Pereira Costa 5650005214 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 15h30min (Horário Local) 

Andressa Cristina Pinto Dos Santos 5640004415 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 15h30min (Horário Local) 

 

I - É responsabilidade do candidato verificar e comparecer ao local na data e horário pré-determinado conforme 
distribuição descrita neste edital. NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS. 
 
Art. 2º Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário de chegada, munidos de 
documento de identidade original e laudo médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
 
Art. 3º Conforme estabelecido nos subitens 6.9.1, 6.10, 6.11 e 6.12: 
 
“6.9.1 O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência. 
6.10  Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão da Legislação supracitada no subitem 6.3, ele será 

classificado em igualdade de condições com os demais candidatos da ampla concorrência. 
6.11  O candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se confirme na perícia médica será eliminado da lista 

de pessoa com deficiência, devendo constar apenas na lista de classificação geral. 
6.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica preliminar em virtude de 

incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será eliminado do concurso.” 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Sorocaba/SP, 25 de outubro de 2023. 
 

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto 
PRESIDENTE DA FUNSERV 


